 EDITAL

PROCESSO N º 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023



OBJETO: Registro de preços para futura e eventual a Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), conforme especificações e quantidades constantes deste Termo de Referência, Anexo I.

[image: ]ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 30/11/2023 às 13h00 min.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das propostas comerciais.

[image: ]ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:


Dia 30/11/2023 às 13h00 min.

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

Tipo: Menor Preço Lote
Local: Sede do Município de Tarumirim-MG, Departamento de Licitações, endereço Rua Plautino Soares,100 - Bairro Centro - CEP: 35.140-000, Telefone para Contato (33) 3233-7576.

Meios para leitura e obtenção do Edital na íntegra:
Departamento de Licitações: Rua Plautino Soares,100 - Bairro Centro - CEP: 35.140-000 – Tarumirim/MG, Minas Gerais.
Dias e horários de atendimento: Segunda Feira a Sexta Feira, de 08 horas às 16 horas em dias de expediente do Município de Tarumirim.


[image: ]ESCLARECIMENTOS: e-mail licitacao@tarumirim.mg.gov.br ou pelo telefone (33) 3233-7576



[image: ]REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM, ESTADO DE MINAS GERAIS CNPJ/MF: 18.338.855/0001-92
Rua Plautino Soares, nº 100, Centro, CEP: 35140-000, Tarumirim/MG
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PREÂMBULO

O Município de Tarumirim, com endereço à Rua Plautino Soares,100 - Bairro Centro - CEP: 35.140-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.338.855/0001-92, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 121/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023, do tipo menor preço Iote, mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993, Lei nº 10.520, de 17/7/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Decreto Federal nº 7892/2013 e demais condições fixadas neste edital.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 - O Pregão, na forma Presencial será realizado em sessão pública, que fará realizar às 13h00 min. do dia 30 de novembro de 2023, e os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Tarumirim do Estado de Minas Gerais, Sr. Tiago Freitas de Souza Leite, e Equipe de Apoio.

II – OBJETO

1 - Registro de preços para futura e eventual a contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I.


III - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES


1 – O edital encontra-se disponível na sala da Coordenadoria de Licitações, no horário de 8 às
11	horas	e	de	13	às	16	horas,	ou	poderá	ser	solicitado	pelo	e-mail licitacao@tarumirim.mg.gov.br.


2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam- se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.tarumirim.mg.gov.br, bem como as publicações na Imprensa Oficial, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.

2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório poderá, ao retirar o edital enviar o ANEXO XI – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL devidamente preenchido, informando sua razão social e seu e-mail.

3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail licitacao@Tarumirim.mg.gov.br ou pelo telefone (33) 3233-7576 em até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas.

3.1 - As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, fax ou disponibilizadas notwww.tarumirim.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos os interessados.

4 - Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço Presencial licitacao@tarumirim.mg.gov.br, com assinatura eletrônica, ou protocolizadas na sala da Coordenadoria de Licitações, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente.

4.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).

4.1.1 - Os documentos citados no subitem 4.1 poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo(a) Pregoeiro(a), ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

4.2 - O Município de Tarumirim não se responsabilizará por impugnações encaminhadas de outras formas ou para outros endereços Presencias, ou ainda caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.

4.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93.

4.4 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por email, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site desta Prefeitura para conhecimento de todos os interessados.

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO


1.1. Detenham de atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão;

1.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos nos itens relativos à documentação;

1.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

1.4. Na falta de algum dos documentos exigidos na sub-clausula 1.3, será aceita como comprovante de enquadradamento nas condições de ME, EPP ou equiparada a apresentação do ANEXO IV devidamente preenchido, sendo que o(a) Pregoeiro(a) poderá fazer diligencias para apurar a condição da empresa como ME e/ou EPP.

1.5. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste Edital.

1.6. O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”, conforme modelo constante do ANEXO V.

1.7. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.

2. – O licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital, conforme modelo constante do ANEXO VI, conforme dispõe o artigo 4º, Inciso VII da Lei nº 10.520/02.

2.6. A declaração de Cumprimento dos requisitos de Habilitação e proposta poderá ser firmada pelos representantes da licitação no momento da sessão do Pregão;

2.7. A declaração de Cumprimento dos requisitos de Habilitação e proposta deverá vir fora (separada) dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação”.

2.8. – Registrada a declaração, constatado pelo Pregoeiro o descumprimento às exigências de habilitação e proposta comercial previstas no edital, responderá o licitante pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, na Lei Federal 8666/93 e neste edital.

3. – Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas:

3.1 – que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos;

3.2 – cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

4 – Não poderá participar da presente licitação a pessoa jurídica:

4.1 – suspensa de participar em licitação e impedida de contratar;

4.2 – declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; Empresas que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública;

4.3 – Empresas que possuam entre seus sócios servidores do Município de Tarumirim-MG.

4.4 – com falência decretada e execução patrimonial;

4.5 – em consórcio “1”

4.6 – enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93;

4.7 – compostas de deputados, senadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988.

5 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.


VI – DO CREDENCIAMENTO

1. No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser representado por procurador ou preposto, devendo apresentar a seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada  de prova de diretoria em exercício;

e) cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação do credenciado (com foto);

f) instrumento público de procuração ou instrumento particular preferencialmente com firma reconhecida em cartório, com poderes para a formulação de propostas e lances verbais, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo X deste Edital (Termo de Credenciamento). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

g) Declaração que cumpre os requisitos necessários para a qualificação como micro empresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme modelo no ANEXO IV.

2 Decorrido o horário previsto no preâmbulo deste Edital para a abertura do      procedimento licitatório, não mais serão aceitos novos participantes no certame.

3. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente credenciado.

4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, exceto quando se tratar de lotes diversos (ou itens diversos, conforme for o caso), em que as licitantes representadas por apenas um credenciado não estejam competindo entre si.

5. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de “Proposta de Preços” ou de “Documentos para Habilitação” relativos a este Pregão. Neste caso, somente será aproveitada a sua proposta escrita, considerada esta também como o único lance na sessão.

VII – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2. A “Proposta de Preços” e os “Documentos para Habilitação” deverão ser apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos:
ENVELOPE Nº 01 PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2023 
MUNICÍPIO DE TARUMIRIM
DATA: 30/11/2023
HORÁRIO: 13h:00min.
RAZÃO SOCIAL E CNPJ
ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º__/2023 MUNICÍPIO DE TARUMIRIM
DATA: 30/11/2023
HORÁRIO: 13h:00min RAZÃO SOCIAL E CNPJ



2.1. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega.

2.2. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope nº 02 (Documentos para habilitação) antes do envelope nº 01 (Proposta de preços), por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

3. Os documentos para Habilitação deverão ser legíveis e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou no ato da sessão pública por servidor do Departamento de Licitações da Secretaria de Administração e Fazenda mediante a apresentação do documento original, ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial.

VIII – DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

a) Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na Proposta de Preços deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos produtos e/ou serviços;

b) Número do Pregão, descrição do objeto com as especificações detalhadas dos itens propostos, de acordo com as especificações mínimas e quantitativos do Anexo I, nome comercial, conforme o caso;

c) Preço unitário e total em no máximo 02 (duas) casas decimais de cada item ofertado e o valor total de cada lote da proposta em algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, inclusos todas as despesas que resultem no custo do fornecimento do produto e/ou serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros e quaisquer outras despesas, que incidirem na compra do produto e/ou prestação de serviços;

c.1) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período estipulado neste edital. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, o(a) Pregoeiro(a) poderá efetuar diligência, e, não sendo alterado esse prazo, desclassificará a proposta da licitante;

c.2) Nome completo do representante legal da empresa para a assinatura da Ata de Registro de Preços, com a devida qualificação e número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c.3) Data e assinatura do representante legal da empresa licitante com identificação de seu nome abaixo da assinatura;

d) Eventuais omissões poderão ser supridas por meio de diligências efetuadas pelo(a) Pregoeiro(a), tais como consulta junto ao site do fabricante, consultas junto ao fabricante, solicitação de folders/prospectos, ofícios, outros;

d.1) O não atendimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ocasionar, quando for o caso, a desclassificação da(s) proposta(s);

1.1.O representante legal que assinar os documentos de que trata este Edital deverá ter poderes para esse fim, e ser comprovado se o(a) Pregoeiro(a) vier a exigir.

1.2. Nos valores que forem propostos serão observadas as seguintes regras:

1.3. Quanto à fração relativa aos centavos, no valor unitário, serão considerados apenas os numerais correspondentes às duas primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento;

b) Havendo discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valerão estes últimos;

c) Havendo discrepância entre o valor unitário e o total, valerá apenas o primeiro.

d) Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.

1.4. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e a ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo com os dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “Documentos para Habilitação”, ou eventual diligência do(a) Pregoeiro(a).

2 – Declaração formal e expressa de que o licitante elaborou sua proposta de forma independente, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo VIII;

3 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a assinatura da ata de registro de preços, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
4 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município de Tarumirim.

5 – A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.

6 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial.

6.1 – O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital.
7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.

8 – Os preços deverão ser cotados considerando-se a entrega do objeto licitado na Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio do Município de Tarumirim, localizado à Rua João Massariol, nº 55, Bairro Vila Eugênio Franklin, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.
IX. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

1 – No julgamento da Proposta de Preços, a classificação dar-se-á pelo critério de “MENOR PREÇO POR LOTE ”, sendo considerada vencedora a proposta que atender às condições do Edital e ofertar o menor lance.

2– Serão desclassificadas as Propostas que:

2.1.não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos;

b) forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento;

c) não atenderem às especificações exigidas no Edital em especial aquelas contidas no Anexo I.

3 – No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas escritas, a classificação, para os fins da disputa, será obtido mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado qualquer outro tipo de procedimento.

4 – apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

4.1 – Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).

4.2 – Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.

5 – Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da proposta comercial poderão ser corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a).

5.1 – Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e anuência do licitante.

5.2 – A correção será consignada em ata de julgamento.

5.3 – Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.

6 – Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.

7 – O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

8 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.

8 X – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1 – O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar ao(a) Pregoeiro(a), a documentação abaixo relacionada:

1.1. – registro comercial, no caso de empresa individual;

1.2 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor², devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

1.3 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

1.4 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;


1.5 – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.6 – prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

1.7 – prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

1.8 – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

1.9 – prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

1.10 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1.11 – certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (NOVENTA) dias de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preços;

1.12 – declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo III;

1.13. Qualificação Técnica

a) Um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou equivalente, emitida pelo órgão da classe competente, a favor do profissional de nível superior reconhecido pelo entidade competente, vinculada a empresa licitante por qualquer uma das formas, comprovando a execução na qualidade de Responsável Técnico, de serviços com característica pertinente e compatível com o objeto da licitação. O atestado deverá conter as seguintes informações do seu emitente, principalmente: Nome, CNPJ, telefone, endereço completo, cargo ou função, nos termos do § 3º do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93.

a.1) O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado, e conter: o registro junto ao órgão competente (CREA) e conter Discriminação dos serviços, de acordo com o termo de referenciado objeto, com os respectivos períodos de suas realizações. Deve ser assinado pela autoridade máxima do órgão, ou da empresa, ou por pessoa que exerce a função de gerência do órgão ou da empresa.

a.3) Comprovação de que a licitante dispõe de responsável técnico: Engenheiro de Segurança do Trabalho (com especialização em Segurança do Trabalho) portador do CREA, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, comprovada por meio de documentação emitida pelo próprio Conselho - NR-9;

a.4) Comprovação de que a licitante dispõe de Engenheiro Mecânico (com registro no CREA de sua sede). NR 12-13 (Laudos e inventários de máquinas);

a.5) Comprovação de que a licitante dispõe de responsável pela Monitoração Biológica, médico do trabalho, portador do CRM, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, comprovada por meio de documentação emitida pelo próprio conselho - NR 7;

a.6) Comprovação que os responsáveis técnicos: Engenheiro de Segurança e Médico do Trabalho, Engenheiro Mecânico mantém vinculo de relação profissional com a licitante, através de participação societária ou mediante contrato de trabalho, registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços;

a.7) A empresa deverá possuir certificado de inscrição de seus profissionais junto ao CRM (Médico do Trabalho), CREA ou CAU (Engenheiro em Segurança do Trabalho) e MTE (Técnico em Segurança do Trabalho) e comprovação do registro através do código nacional de atividade econômica – CNAE, como empresa prestadora de serviços em Medicina e Segurança do Trabalho. NR- 7 e 9;

a.8) Comprovação de que a empresa licitante dispõe de um profissional técnico: Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho, portador do certificado de Higiene Ocupacional, comprovado por meio de certificado para tal finalidade. (NR15).

a.9) Comprovação de Registro da licitante no CREA – Pessoa Jurídica da sua região;

a.10) Comprovação de inscrição da licitante no CRM – Pessoa Jurídica da sua região (com classificação Medicina do Trabalho);

a.11) ART de Cargo e função emitida pelo CREA, comprovando que o profissional Engenheiro de Segurança do Trabalho é responsável técnico da licitante;

a.12) Alvará Sanitário da sede da licitante vigente;

a.13) Registro da licitante no CNES de forma atualizada;

2 – Os documentos relacionados no item 1 deste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo Município de Tarumirim, desde que expressamente indicados no referido cadastro e em vigor na data da realização do Pregão.

2.1 – A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos documentos.
2.2 – No caso de não constar no CRC da PREFEITURA quaisquer documentos exigidos no item 1 deste Título, o licitante deverá complementar a documentação exigida.

2.3 – Se os documentos relacionados no item 1 deste Título, indicados no CRC da PREFEITURA, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.

2.4 – O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo constante do Anexo VII.

2.5. Os documentos relativos à habilitação jurídica não precisarão constar do envelope Nº 02 – Documentos de Habilitação, caso tenham sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

3 – O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.

4 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-se que:

4.1 – se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

4.2 – se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

4.3 – se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial³;

4.4 – serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5 – A Microempresa – ME, a  Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
5.1 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Tarumirim, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 “3” NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser Fornecedora para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ.


5.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a).

5.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos.

5.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 5.9, do Título XI, ou submeter o processo à autoridade competente para revogação.

6 – Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada para sua apresentação.

6.1 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90(noventa) dias de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preços, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos.

6.2 – Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo(a) Pregoeiro(a) (a), ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei 8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.

7 – Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo.

8 – A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a sua ausência, salvo o disposto no item 5, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 5.9 do Título XI.

9.1 – Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 8666/93 e neste edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do artigo 4º, Inciso VII da Lei nº 10.520/02, conforme indicação constante do item 2 do Título V.

XI – PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

1 – A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura.

2 – Declarada aberta a sessão, o Pregoeiro convidará os representantes das empresas que se fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na forma do Titulo VI do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados.

3 – Em seguida será anunciado as empresas legalmente representadas, assim como aquelas não representadas, devendo tais empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e com os documentos para habilitação, apresentados na forma estipulada no TITULO VII deste Edital.

4 – O(a) Pregoeiro(a) abrirá os envelopes contendo as propostas de preços e verificará a oferta de valor mais baixo e aquelas com preços até 10% (dez por cento) superiores à primeira, bem como a conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, classificando, para a fase de lances verbais, aquelas que atenderem tais requisitos.

4.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão ser classificadas para a fase de lances verbais as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos.

4.2 – Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus representantes, as rubricarão.

5 – As licitantes, classificadas de acordo com o item 4 ou 4.1, poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

– O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes a apresentarem lances verbais, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

5.1 – O Pregoeiro, sempre que julgar necessário, poderá intervir no procedimento, definindo o valor mínimo para a redução de lance verbal de determinada rodada de lances.

5.2 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas.

5.4. O arrependimento dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis.

5.5. Encerrados os lances verbais, o Pregoeiro poderá solicitar às licitantes que reduzam a termo o valor do último lance ofertado.

5.6 – Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar.

5.7. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, o Pregoeiro por força da Lei Complementar nº 123/2006, observará o direito de preferência conduzido pelos artigos 44 e 45 da citada norma, nas condições seguintes:

a) Identificar-se-ão as Propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, proclamando- se, se houver, empate entre as Propostas de Preços.

b) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte enquadrada nas condições da alínea “a”, mais bem classificada poderá desempatar apresentando Propostas de Preços de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo máximo de 2 (dois) minutos controlados pelo Pregoeiro situação em que a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte passará à condição de primeira colocada.

c) A não apresentação de Propostas de Preços no prazo definido na alínea ”b” deste subitem implicará na decadência do direito conferido pela Lei Complementar nº 123/2006 sendo convocadas às microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, na ordem de classificação.


5.8 – Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelope de documentação.

5.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente terá seu preço registrado.

5.10 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão examinadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo que o respectivo proponente terá seu preço registrado.

5.11 – Caso ocorram as hipóteses dos subitens 5.9 e/ou 5.10, ou de não haver oferta de lances verbais, ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do Pregoeiro, em quaisquer dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado.

5.12 – Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço em relação ao valor estimado da contratação.

6 – Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.

7 – Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da diligência.

7.1 – O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar  a apresentação do documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade.

7.2 – Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.

7.3 – Após a análise da proposta e da documentação, o(a) Pregoeiro(a) poderá declarar o vencedor da disputa do certame.

8 – O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, imediatamente posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a) que declarou o(s) vencedor(es) do certame, sob pena de decadência do direito de recurso.

8.1 – O licitante cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso.

9 – Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as informações da Ata de Sessão, por meio de Ata interna, que será juntada aos autos referentes ao certame.

XII – RECURSO ADMINISTRATIVO

1 – Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, nos termos do item 8 do Título XI, deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação.

3.1. – O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, exceto quando manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de plano.

1.2 – Os demais licitantes poderão apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

1.3 – No prazo das razões e contra razões, fica assegurada vista dos autos na sala da Coordenadoria de Licitações.

1.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

2 – As razões e respectivas contra razões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidas:

2.1 – ser dirigidas ao Prefeito Municipal do Município de TARUMIRIM-MG, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 1 deste Título;

2.2 – ser encaminhadas  para o endereço Presencial licitacao@tarumirim.mg.gov.br,	com assinatura digital, fac-símile, correio, ou ser protocolizadas na sala da Coordenadoria de Licitações, em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ ou CPF e endereço da empresa, rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.

3 – O Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contra razões endereçadas por outras formas ou outros endereços Presenciais, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.

4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

5 – O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.

6 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site desta Prefeitura e quando for o caso publicado na imprensa oficial do Município.

7 – Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito Municipal de TARUMIRIM, protocolizados na Coordenadoria de Licitação, à Rua João Massariol, nº 55, Bairro Vila Eugênio Franklin, TARUMIRIM/MG, CEP 35.138-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 2.2 acima.

XIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1 – Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.

2 – Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP

1 – O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será o Município de Tarumirim, através de seu representante legal.

2 – Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios estabelecidos no instrumento convocatório.

3 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de empresa a terem seus preços registrados, O Município de Tarumirim convocará os classificados para assinarem a ARP, no prazo de 3 (três) dias úteis, observado o prazo de validade da proposta, nos termos do C.1 do Título VIII, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.

4 – Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo Município de Tarumirim, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço.
5 – A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

5.1 – A ARP não obriga O Município de Tarumirima efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para contratação, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  – A critério do Município de Tarumirim, obedecida a ordem de classificação, as empresas, cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será( o) convocado(s) pelo Município de Tarumirim, mediante Ordem de Serviço/Compra, para disponibilizar os serviços/produtos na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao edital e à ARP.

6 – O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.

7 – Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Município de Tarumirim negociará com a empresa sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.

8 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na Coordenadoria de Licitação/contratos, à Rua João Massariol, nº 55, Bairro Vila Eugênio Franklin, CEP 35.138-000, dirigida ao Município de Tarumirim.

9 – A empresa, antes de ser convocado para a retirada da nota de empenho, poderá requerer ao Município de Tarumirim, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

9.1 – Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, a empresa ficará exonerado da aplicação de penalidade.

10 – Cancelados os registros, o Município poderá convocar as demais empresas, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

10.1 – Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, O Município de Tarumirim procederá à revogação da ARP relativamente ao item ou lote que restar frustrado.

11 – O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Município de Tarumirim, mediante comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação na Imprensa Oficial, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos:

11.1 – A empresa não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;

11.2 – A empresa não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;

11.3 – A empresa der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

11.4 – em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;

11.5 – A empresa não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados pelo mercado;

11.6 – por razões de interesse público; ou

11.7 – a pedido da empresa;
12 – O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.

13 – Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, O Município de Tarumirim, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

13.1 – Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o aditamento de quantitativos nos contratos dela decorrentes.

14 – As empresas que tiverem seus preços registrados deverão designar um representante como responsável pela ARP junto o Município de Tarumirim.

15 – O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM poderá, a qualquer momento, solicitar as empresas que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.

16 – O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

17 – A empresa é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato pelo Município de Tarumirim, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.

18 – O Município de Tarumirim não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.

19 – O acompanhamento e a fiscalização do Município de Tarumirim não excluem nem reduzem a responsabilidade da empresa pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.
XV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 – O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral do Estado de Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

XVI – DISPOSIÇÕES GERAIS

1 – Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;

Anexo III – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;

Anexo IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada; Anexo V – Modelo de Declaração de opção pelo “Simples Nacional”;
Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e que a Proposta Atende às Exigências do Edital;
Anexo VII – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação;

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; Anexo IX – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo X – Modelo de Termo de Credenciamento; Anexo XI – Recibo de Retirada de Edital;
2 – O Município de Tarumirim convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo para assinar a Ata de Rergistro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, observado o prazo de validade da proposta, nos termos do item c.1 do Título VIII.

2.1 – Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O(a) Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço.

3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

4 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

6 – Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. Na falta da apresentação dos ANEXOS III, IV, V, VI, VII e VIII poderá ser suprida pelo representante legal da empresa na hora da sessão, exceto os ANEXOS II e X.

7 – O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93.

7.1 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante.

8 – O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência.

8.1 – Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório.

9 – As decisões do Prefeito Municipal de TARUMIRIM e do(a) Pregoeiro(a)(a) serão publicadas na imprensa oficial, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93.
10 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

11 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo O Município de Tarumirim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.

12 – O Município de Tarumirim poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

13 – Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.



TARUMIRIM-MG, 10 de novembro de 2023.



Tiago Freitas de Souza Leite
Pregoeiro Oficial

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023

1 - OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência.
2 - JUSTIFICATIVA

Considerando que as relações de trabalho são orientadas pelas Normas Regulamentadoras – NRs, na seara da Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, identificou-se a necessidade de adequação e incorporação deste conteúdo normativo na Administração Pública Municipal de Tarumirim.

O Município de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, em atendimento às necessidades das Secretarias Municipais, através da Diretoria de Recursos Humanos, visa a contratação de empresa especializada na formulação de programas destinados ao reconhecimento e avaliação dos riscos existentes nos locais de trabalho desta Prefeitura, bem como de outras ações preventivas, buscando o perfeito cumprimento dos termos da legislação trabalhista e demais leis pertinentes e buscando o bem estar do funcionário público.

Para atender a solicitação expressas na Requisição da Secretaria constante neste processo, destinada à contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST). A elaboração dos programas em face da necessidade de se estabelecer diretrizes atinentes à implementação de ações destinadas à promoção de saúde ocupacional, à prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, como também à ocorrência de acidentes em serviço.

Consta-se neste Termo, no Edital que o serviço que se pretende contratar tem natureza acessória e complementar às áreas de Recursos Humanos de competência do Município, não implicando na geração de vínculo empregatício entre o Município de Tarumirim e os servidores. 

Dessa forma, torna-se indispensável e fundamental a contratação, constante deste Termo de Referência.

3- REQUISITOS

3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de outra empresa para o objeto da contratação, sem que haja a devida autorização por parte da Administração.


4. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA

4.1. Conforme exigência legal, a Coordenadoria de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado e o preço estimado para a despesa está descrito conforme tabela abaixo;
5. [bookmark: _Hlk129334275]                       DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
	[bookmark: _Hlk129333731]

ITEM
	

DESCRIÇÃO
	
VALOR MÊS                     POR SERVIDOR ATENDIDO
	ESTIMADA DE 600
SERVIDORES POR MÊS X
12 MESES QUANTIDADE 

	VALOR ANUAL  PARA ATENDIMENTO DE  600 SERVIDORES
POR 12 MESES

	
1
	Realizar Visita Técnica para elaboração do PGR (Programa de Gerenciamento de Risco) o qual servirá de base para elaborar o PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional).
	





R$ 44,00
	





R$7.200,00
	




R$   310.400,00 


	2
	Elaboração  PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional)  e do Relatório Analítico do PCMSO
	
	
	

	3
	Realizar avaliações quantitativas dos agentes de risco. (Ruído, Vibração, Calor, Químicos)
	
	
	

	4
	Elaborar o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho)
	
	
	

	5
	Elaborar Laudo de Insalubridade
	
	
	

	
6
	Elaborar PPP (Perfil Profissográfico Previdendiário) antes do período contratado. A partir do início do contrato, será eletrónico.
	
	
	

	
7
	Prestação no envio do e- social na Geração dos arquivos XML, para eventos S-2210 (Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT), S-2220 (Atestado Saúde Ocupacional) e S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos)
	
	
	

	[bookmark: _Hlk129334295]


	

ITEM
	

DESCRIÇÃO DOS EXAMES
	
VALOR UNITÁRIO DO EXAME
	ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE	EXAMES
POR ANO
	

TOTAL ANUAL

	

	01
	ASO - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
	 R$     71,33 
	600
	 R$     41.966,67 

	02
	HEMOGRAMA /PLAQUETAS
	 R$     26,67 
	100
	 R$        2.350,00 

	03
	GLICEMIA
	 R$     28,00 
	100
	 R$        2.533,33 

	04
	COLESTEROL TOTAL
	 R$     34,00 
	100
	 R$        3.150,00 

	05
	AUDIOMETRIA
	 R$     57,00 
	100
	 R$        5.700,00 

	06
	ESPIROMETRIA
	 R$     70,00 
	100
	 R$        8.500,00 

	07
	ELETROCARDIOGRAMA
	 R$     79,33 
	100
	 R$        6.850,00 

	08
	ELETROENCEFALOGRAMA
	 R$   123,67 
	100
	 R$     10.950,00 

	09
	RAIO X TORAX
	 R$     86,67 
	100
	 R$        7.000,00 

	10
	ACIDO HIPURICO
	 R$     51,67 
	50
	 R$        2.583,33 

	11
	ACIDO METIL HIPURICO
	 R$     46,67 
	50
	 R$        2.333,33 

	12
	ACIDO MANDELICO
	 R$     83,33 
	50
	 R$        4.166,67 

	13
	ACUIDADE VISUAL
	 R$     91,67 
	100
	 R$        9.166,67 

	
	TOTAL
	R$ 107.250,00
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ITEM
	

DESCRIÇÃO DAS AVALIAÇÕES
	
VALOR UNITÁRIO DO EXAME
	ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE	EXAMES
POR ANO
	

TOTAL ANUAL

	EXAMES COMPLEMENTARES

	01
	Avaliação de Ruído
	R$ 286,67
	30
	 R$        8.600,00 

	02
	Avaliação de Calor
	R$ 226,67
	30
	 R$        6.800,00 

	03
	Avaliação de Vibração (VCI e VMB)
	R$ 566,67
	40
	 R$     22.666,67 

	04
	Avaliação de Químico - Sílica
	R$ 356,67
	20
	 R$        7.333,33 

	05
	Avaliação de Químico – Cimento
	R$ 323,33
	20
	 R$        6.666,67 

	06
	Avaliação de Químico – Tolueno
	R$ 316,67
	4
	 R$        1.266,67 

	07
	Avaliação de Químico – Xileno
	R$ 316,67
	4
	 R$        1.266,67 

	08
	Avaliação de Químico - Manganês
	R$ 316,67
	2
	 R$           633,33 

	09
	Avaliação de Químico - Álcool Etílico
	R$ 283,33
	4
	 R$        1.266,67 

	10
	Avaliação de Químico - Benzeno
	R$ 350,00
	4
	 R$        1.533,33 

	
	TOTAL
	R$ 58.033,33



A Justificativa para adoção do critério de julgamento, uma vez que durante a elaboração do Termo de Referência, foi constatada a necessidade de contratação de preço por lote, para este serviço em especial, uma vez que mostra-se vantajosa técnica e economicamente a adoção do MENOR PREÇO POR LOTE , haja vista que o objeto pode ser executado em sua

integralidade por diversas empresas que atuam no ramo, mantendo-se a competitividade do certame ao propiciar a ampla participação de potenciais licitantes, sendo inviável faticamente a adoção do menor preço por item, a fim de manter a uniformidade dos serviços, reduzindo os riscos de conflitos entre as partes e o número de contratos a serem gerenciados pelo Município, evitando ainda um possível prejuízo ao conjunto ou complexo técnico do objeto licitado ou provável prejuízo ao erário com a perda da economia de escala:

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Tarumirim para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos códigos das funcionais programáticas especificas constarão no respectivo Contrato ou outros instrumentos hábeis. (Art. 7 § 2 Decreto 7892/2013)

6. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A contratação de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional objetiva primordialmente a implantação do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do trabalho, com fim de alcançar o pleno atendimento à Legislação Nacional que trata do tema e a Legislação Municipal, visando a melhoria da qualidade de vida dos agentes públicos, o desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e a neutralização de riscosassociados às atividades profissionais desempenhadas no âmbito do Município.

6.2. Dessa forma, vê-se a necessidade de contratar o serviço de uma empresa que tenha na equipe: Médico com especialização ou residência médica em Segurança do Trabalho, Engenheiro ou Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho com ampla experiência no mercado para:

6.3. Elaborar e coordenar a execução do programa PPRA para identificar os riscos físicos, químicos e biológicos no ambiente de trabalho;

6.4. Elaborar o PCMSO, que será uma ferramenta de controle da saúde ocupacional emesmo física dos agentes públicos, de acordo com os riscos a que estiveremexpostos no ambiente de trabalho;

6.5. Elaborar Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/LIPI), identificando as condições de trabalho dos agentes públicos, se é exercido em condições perigosas ou insalubres;

6.6. Elaborar Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

6.7. Implantar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.

6.8. Especificações do Objeto

6.8.1. Os serviços contratados contemplarão o estudo e a elaboração do Programas de Saúde, Segurança, Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional observando as seguintes exigências previstas nas Normas Regulamentadoras:

· Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – PGR;

· Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade – LTIP;

· Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

· Laudo Técnico de Condições Ambientais – elaboração dos laudos de Insalubridade, Periculosidade – LTCAT/ Laudo Previdenciário;

· PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário;

· Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST).
5.8..2. Cada elemento previsto neste instrumento deverá obrigatoriamente observar a previsão da Consolidação das Leis do Trabalho, Normas Regulamentares do MTE, Instrução Normativa 85/2016 – INSS, bem como nas Leis Complementares Municipais nº. 167/2013 e 168/2013.

6.9. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO).

6.9.1. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de março de 2020;

6.10. Para fins do Gerenciamento de Risco Ocupacional a empresa prestará informações a CONTRATANTE quanto a assuntos especializados vinculados à segurança e saúde do trabalhador (SST), em formato de consultoria, bem como prestar assessoria técnica a Prefeitura na elaboração de pareceres técnicos referentes a assuntos de Segurança do Trabalho, Saúde Ocupacional.

6.11. A empresa deve orientar e assessorar a Prefeitura para cumprimento da NR 01 em especial as obrigações da organização quais são:

· Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
· Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
· Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
· Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;
· Implementar medidas de prevenção;
· Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

6.12. A empresa deverá redigir os documentos do GRO atendendo aos itens obrigatórios da nova NR-01, aos requisitos do e-Social, no que tange às informações dos eventos de SST, fornecendo os dados em meio eletrônico, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores.

6.13. Os documentos/relatórios, deverão ser transmitidos por correio eletrônico em no formato PDF/A, assinados eletronicamente, através de certificado digital, conforme Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019.

6.14. A empresa deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma WEB de SST, para fins de gestão do contrato e auditorias do setor responsável da Prefeitura.

6.15. Os documentos tais como Programas e Laudos previstos nas NRs deverão ser emitidos e armazenados em meio digital com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), normatizada por lei específica e Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019.

6.16. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR).

6.16.1. A elaboração do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-09 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9/03/2020, conforme a seguir;

6.16.2. O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de SST, em especial Analise Ergonômica Preliminar – AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia que deverá ser elaborado em anexo ao PGR.

6.16.3. O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão de SST, que permita acessar informações de forma individualizada por trabalhador, emitir relatórios, bem como conter elementos compatíveis com a elaboração do LIP e LTCAT, de forma a subsidiar a elaboração do PPP, a geração da GFIP, além da transferência de dados conforme exigências do e-Social.

6.17. O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:
a) Inventário de riscos.
b) Plano de ação.

6.18. O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar:

a) Verificação da execução das ações planejadas.
b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho.
c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável.

6.19. A elaboração dos documentos técnicos que irão compor o PGR deverão ser realizados por equipe técnica especializada, composta, necessariamente por 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho, com experiência em higiene ocupacional comprovada;

6.20. O PGR deverá ser elaborado em todas as secretarias e setores da Prefeitura, contemplando todos os ambientes onde atuam os servidores, observando os locais de trabalho, bem como máquinas, veículos e equipamentos utilizados, adotando a definição de Grupo Similar de Exposição – GSE das NRs e Normas de Higiene Ocupacional – NHOs da Fundacentro;

6.21. Após a assinatura da ARP, a empresa deverá manter reuniões periódicas, na modalidade virtual ou presencial, com a gestor/fiscal do contrato para realizar o planejamento das fases do PGR, bem como apresentar relatórios e outras informações necessárias;

6.22. A empresa deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases de execução do PGR, a definição dos critérios e procedimentos para a avaliação de risco, bem como o diagnóstico de conformidade legal referente às normas de SST;

6.23. A empresa deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento das características das atividades desempenhadas pela Prefeitura e a elaboração da primeira Versão do Inventário de Riscos Ocupacionais (levantamento preliminar de perigos), conforme escopo de trabalho com os itens a seguir:

a) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, contemplando a identificação e descrição dos perigos e a avaliação dos riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes/mecânicos), bem como a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos aos riscos;
b) Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de risco;
c) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e em anexo ao PGR, a empresa deverá documentar as condições de trabalho inadequadas com fotografias, nas quais aparece o trabalhador executando as atividades consideradas de alta exigência;
d) A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na hipótese em que o grupo seja composto por servidores associados a cargos e funções de cada Secretaria/setor, expostos às fontes de riscos do local de trabalho, garantindo maior credibilidade aos resultados;

6.24. Após a etapa descrita no item anterior, a empresa deverá elaborar um Plano de Ação, apontando situações nas quais as medidas preventivas poderão ser adotadas diretamente, e ainda:
a) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos riscos identificados e os procedimentos e investimentos de adequações necessários (ambiente físico, legislações e padronização de materiais, dentre outros);
b) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e treinamentos, o uso consciente dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s);
c) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e limitações das medidas de prevenção;
d) Indicar os setores em que será necessário realizar avaliações de risco aprofundadas.


6.25. As visitas presenciais serão realizadas em todas as secretarias/setores da Prefeitura;

6.26. Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou com conclusão de mudança de sede prevista para o prazo de vigência do contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos com o retrabalho, uma vez que a mudança estrutural implica em nova avaliação;

6.27. A empresa será comunicada sobre a ocorrência de mudança nos endereços ou nos leiautes internos previstos dos setores da prefeitura, por meio de e-mail institucional da CONTRATANTE que informará o novo endereço ou mudança realizada, devendo a unidade ser avaliada ou reavaliada pela empresa;

6.28. As visitas técnicas realizadas pela empresa serão monitoradas por servidor designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos serviços executados e pela comunicação entre a empresa e o secretaria/setor a ser visitada, baseando-se no cronograma de visitas construído, após a assinatura da ARP.

6.29. A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada para setores em que se verifique a necessidade de avaliações detalhadas e mensurações dos riscos indicados na primeira versão do Inventário de Risco, e ainda quando ocorrer mudanças significativas de operação e método de trabalho, 


6.30. Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além das informações já previstas no item da nova NR-01 e NR-09 e seus anexos, o certificado de calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja metodologia foi utilizada na mensuração do agente nocivo;

6.31. Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipamento, Marca, Modelo; Calibração: Inicial e Final; Horários: Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual); Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; Limite de Tolerância; Nível de Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória e meio de propagação.

6.32. O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de forma contínua, devendo a empresa a apresentar relatório gerencial trimestral, com a indicação das alterações previstas e implementadas;

6.33. O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia das medidas preventivas adotadas, o cumprimento de etapas previstas no Plano de Ação, as visitas presenciais realizadas para avaliação de risco, o monitoramento e a adequação dos ambientes de trabalho, dentre outras ações previstas no Plano de Ação;

6.34. Ao final da prestação dos serviços deverá apresentar um relatório final compilando todas as informações de gestão do PGR.

6.35. O PGR que será elaborado para a Prefeitura e deverá incluir informações quanto aos riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades de prestação de serviço por empresa terceirizada e/ou outros;

6.36. Da Elaboração, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO.

6.36.1. A elaboração do PCMSO deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-07 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.734, de 9/03/2020 em harmonia com o disposto nas demais NRs;

6.36.2. Para a elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho Coordenador, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina com Registro de Qualificação de Especialidade - RQE;

6.36.3. O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e atualizado sempre que ocorrerem mudanças significativas nas avaliações de risco indicadas no relatório de gestão do PGR;

6.36.4. O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos da organização, deverá reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR.

6.36.5. O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais identificados, os exames clínicos e complementares necessários, os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achados dos exames médicos, bem como a realização de relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa;

6.36.6. O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames ocupacionais e complementares específicos para todos os servidores, ativos e vinculados ao Regime Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de SST no âmbito dos órgãos públicos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO e-SOCIAL. Versão S-1.0 (Consol. até a NO S-1.0 – 07.2021) (aprovada pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 82, de 10/11/2020 – DOU de 11/11/2020) – consolidação publicada em 19/07/2021, inclusive os que ingressarem nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco ocupacional;

6.36.7. O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do Programa, anualmente, contendo, no mínimo, as informações previstas na nova NR-07;

6.36.8. Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, integrados ao PGR, com acesso disponibilizado setor responsável da Prefeitura, para fins de gestão do contrato e auditorias;

6.36.9. Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os exames complementares, de acordo com as especificidades da nova NR-7 e demais NRs;

6.36.10. Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à periodicidade prevista na nova NR-07.

6.37. Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo Previdenciário)

6.37.1. O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legislação previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91 Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, o Decreto nº. 3048/99 - Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa e seus anexos, INSS/PRES nº 128/2022 - Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social;

6.37.2. Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput do art. 261 da INSS/PRES nº 128/2022, deverão embasar o preenchimento da GFIP e dos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e/ou através da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP;

6.37.3. A CONTRATA, emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que solicitado pela Administração, conforme em cumprimento da INSS/PRES nº 128/2022 em especial o art. 265 para o devido cumprimento da legislação previdenciária por parte da CONTRATANTE, conforme a finalidade a seguir:

a) O PPP tem como finalidade:

I - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;
II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

b) A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência Social, através do eSocial.

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente

físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS; IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

6.37.4. O LTCAT deverá estar em conformidade com a Instrução Normativa INSS nº 128/2022, em seu parágrafo único do art. 262, e deverá ser elaborado, monitorado, coordenado e assessorado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, conforme transcrito a seguir:

I. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado, deverá ser verificado e constam os seguintes elementos informativos básicos constitutivos:

a) Se individual ou coletivo;
b) Identificação da empresa;
c) Identificação do setor e da função;
d) Descrição da atividade;
e) Identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação Previdenciária, Decreto nº 3048, anexo IV, com respectivo código GFIP;
f) Localização das possíveis fontes geradoras;
g) Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;
h) Metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;
i) Descrição das medidas de controle existentes;
j) Conclusão do LTCAT;
k) Assinatura e identificação do engenheiro de segurança ou médico do trabalho e Data da realização da avaliação ambiental.
l) O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos.

6.38. Dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-Social.

6.38.1. Os dados referentes aos Eventos de SST do e-Social deverão ser gerados e avaliados junto ao desenvolvimento do PGR e PCMSO observando as atualizações do sistema, contemplando os seguintes eventos conforme o Manual de Orientação do e-Social, versão S-
2.5 (julho de 2021):

a) S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho;
b) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador;
c) S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco.

6.38.2. O envio obrigatório de dados do e-Social se referem aos servidores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS);

6.38.3. O evento S-2210 deverá ser gerado pela empresa e transmitidos à CONTRATANTE, observando os prazos de envios do e-Social, que deverá ser o do primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso de morte, de imediato;

6.38.4. Para o evento S-2240 a empresa  fará a avaliação de riscos tendo como base a Tabela 24 que elenca os “Agentes Nocivos e Atividades – Aposentadoria Especial”; previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999) da Tabela 24;

6.38.5. A empresa deverá transmitir os arquivos do e-Social referentes aos eventos de SST por correio eletrônico da CONTRATANTE em arquivos no formato XML, compatíveis com a versão atualizada do Sistema (ver Leiautes e respectivos esquemas XSD em https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-técnica);

6.38.6. A empresa deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de plataforma WEB para acesso às informações sobre exposição de riscos do meio ambiente de trabalho e sua vinculação com cada trabalhador exposto, disponibilizando login e senha do sistema, para fins de gestão do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores.

6.38.7. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das hipóteses legais, respeitando os prazos de envio ao e-Social.

6.38.8. O evento S-2220 deverá ser gerado pela empresa e transmitidos à CONTRATANTE, observando os prazos de envios do e-Social e de acordo com a realização dos exames médicos ocupacionais e emissão dos ASOs;


6.39. O itens registrados deverão ser executado conforme a quantidade e os serviços deverão ser prestados em Tarumrim, após Ordem de Serviço juntamente com o empenho, emitida pela Secretaria de Administração, devendo obrigatoriamente a execução da tarefa, ser inicializada em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da O.S., salvo motivo de força maior devidamente justificado.

6.40. DO QUANTITATIVO ESTIMADO DE PESSOAL:

6.40.1. O quantitativo de servidores públicos do Município estimado é de 762 (setecentos e sessenta e dois) servidores ativos aproximadamente, entre eles, servidores estatutários e em regime CLT, contando a previsão com as novas nomeações e/ou demissões.

6.40.2. O número de servidores supracitados é meramente estimativo, não podendo ser exigido ou considerado como fator para pagamento/cobrança de qualquer natureza.

6.41. PRAZO PARA ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO

a) O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, iniciando após a ordem de serviços, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para a prestação dos serviços, inclusive despesas com frete, taxas, seguro de carga entre outros, tomando por base os preços praticados no mercado;

c) Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada;

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

e) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

f) Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

g) Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(ais) a ser(em) substituído(s);

h) O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar o material(ais) entregue(s), se esse(s) não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência;

i) Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

7. DA FORMA 

7.1. Os Serviços decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a necessidade e conveniência do Município de Tarumirim, do Estado de Minas Gerais, através do Município de Tarumirim mediante a emissão da Nota de Empenho e da Requisição.

Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo o Município de Tarumirim, do Estado de Minas Gerais promover a contratação de acordo com suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do Registro a preferência, em igualdade de condições.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Entregar os serviços/materiais objeto da Ata de Registro de Preços dentro das condições estabelecidas respeitando os prazos fixados;

8.2. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Gestor Fiscal com respeito à execução do objeto;

8.3. Responsabilizar-se, pela qualidade dos serviços/materiais, substituindo, no prazo de 2 (dois) dias, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços e/ou rescisão contratual, sem qualquer custo adicional para o Município de Tarumirim.

8.4. Responsabilizar-se, pelos serviços/materiais que apresentarem imperfeição ou qualquer tipo de dano que comprometa a adequada utilização do material ou que possa ameaçar a segurança dos usuários, promovendo a substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, incluindo a troca dos mesmos, se necessárias, sempre que forem detectados defeitos ou má qualidade dos serviços/materiais ofertados, sem qualquer custo adicional para o Município de Tarumirim.

8.5. Cumprir todas as condições e prazos fixados na Ata de Registro de Preços ou outros que venham a ser fixados pelo Município de Tarumirim, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e favorecer e garantir a qualidade do objeto;

8.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da ARP, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Tarumirim;

8.7. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da ARP pela equipe da Secretaria Municipal de Administração, durante a sua execução;

8.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada da Ata de Registro de Preços, e suas cláusulas, preservando O Município de Tarumirimde qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da empresa.

8.9. Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados do Município de Tarumirim;

8.10. Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato do Município de Tarumirim com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

8.11. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o Município de Tarumirim, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

8.12. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Emitir, por meio da Coordenadoria de Compras, NAF’s – Nota de Autorização de Fornecimento (s);

9.2. Atestar, por meio do Município de Tarumirim, a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;

9.3. Efetuar os pagamentos devidos à empresa nas condições estabelecidas;

9.4. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da empresa pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer                danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

9.5. Rejeitar todo e qualquer produto/material/serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste Termo;

9.6. Efetuar o recebimento provisório por meio da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio no momento da entrega, bem como o recebimento definitivo, por meio do Município de Tarumirim, 1 (um) dia após seu recebimento provisório;

9.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preço, bem como de suas alterações;

9.8. Efetuar diligência, quando julgar conveniente, para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade;

9.9. Notificar à empresa, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.

9.10. Emitir, por meio do gestor/fiscal de contrato do Município de Tarumirim, ordem de serviço.

9.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa, em relação ao objeto.

9.12. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária.

10. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização da Ata de Registro de Preço será realizada pelas Secretaria Municipal de Administração do Município de Tarumirim, pelo Sr. Nilton Moura Machado;

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em parcela única a cada pedido, após a comprovação da entrega definitiva do objeto nas condições exigidas e mediante atestação do Município de Tarumirimno prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura;

11.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela empresa em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal;

11.3. A Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio atestará, por dois servidores devidamente identificados, no documento fiscal correspondente, a entrega provisória dos materiais nas condições exigidas;

11.4. O recebimento definitivo do objeto será atestado pelo Município de Tarumirim, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à empresa;

11.5. A Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade e/ou a Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à empresa para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício;

11.6. O pagamento devido pelo Município de Tarumirim será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela empresa a ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes;

11.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a empresa dará o Município de Tarumirim plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;

11.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da EMPRESA.

12. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato.

13. SANÇÕES

13.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a empresa, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando O Município de Tarumirim, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo Município de Tarumirim. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou será recolhida pela EMPRESA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção;

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM e a EMPRESA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo ou de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral;
14.2. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

14.3. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM  reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas;

14.4. Qualquer tolerância por parte do Município de Tarumirim, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela empresa, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo O Município de Tarumirim exigir o seu cumprimento a qualquer tempo;

14.5. A EMPRESA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo Município de Tarumirim ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término; Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela EMPRESA durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade do Município de Tarumirim, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.















                         
















ANEXO II MODELO DE PROPOSTA
Referência: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023.

A empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, inscrição estadual nº XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXX, telefone (XX) XXXX-XXXX, fax (XX) XXXX-XXXX, e-mail XXX@XXXXXXX vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de preços para o Registro de preços para futura e eventual a Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), conforme especificações e quantidades constantes deste Termo de Referência, Anexo I, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência.

COLOCAR PLANILHA CORRETA


OBSERVAÇÕES:
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.
DADOS BANCÁRIOS: Nome do Banco, Agência e Conta Corrente.

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e anexo, e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros.

Localidade e data:

Signatário
CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
Razão Social
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX





ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0121/2023

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023



 	_, inscrita no CNPJ sob o nº
 	,    por    intermédio    de    seu    representante    legal,    Sr.(a)
 		, portador do Documento de Identidade nº	e inscrito no CPF sob o nº	, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

( ) Resalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)


 	,	de	de 2023.




(assinatura do representante legal)











IMPORTANTE:
1. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.






ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA


PROCESSO Licitatório nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023


A empresa	, inscrita no CNPJ sob o nº
 	,    por    intermédio    de    seu    representante    legal,    Sr.(a)
 	, portador do Documento de Identidade nº
 	, inscrito no CPF sob o nº	DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, conforme definido nos incisos I e II do caput e §4º do art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006;

( ) Microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do at. 18-A da Lei Complementar Federal n.º 123/2006;

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)


 	,	de	de 2023.




(assinatura do representante legal)






IMPORTANTE:
1. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO CREDENCIAMENTO






ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL”


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023


A empresa	, inscrita no CNPJ sob o nº
 	,	por	intermédio	de	seu	representante	legal,	Sr.(a)
 	, portador do Documento de  Identidade nº
 	, inscrito no CPF sob o nº	, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES NACIONAL”.


 	,	de	de 2023




(assinatura do representante legal)














IMPORTANTE:
1. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.





ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE A PROPOSTA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023


A empresa	, inscrita no CNPJ sob o nº
 	,	por	intermédio	de	seu	representante	legal,	Sr.(a)
 	, portador do Documento de  Identidade nº
 	, inscrito no CPF sob o nº	, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital.


 	,	de	de 2023.



(assinatura do representante legal)














ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023



A empresa	, inscrita no CNPJ sob o nº
 	,	por	intermédio	de	seu	representante	legal,	Sr.(a)
 	, portador do Documento de  Identidade nº
 	, inscrito no CPF sob o nº	, DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO existem fatos impeditivos da habilitação, obrigando-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, a teor do art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93.



 	,	de	de 2023





(assinatura do representante legal)








IMPORTANTE:
1. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.




ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023


(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023 foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Tarumirim antes da abertura oficial das propostas; 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 	, em	de	de  	



(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

IMPORTANTE:
1. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTA.



* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.


ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°/

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.    /	

Aos        dias do mês de	de 2023, O Município de Tarumirim, inscrito no CNPJ sob o n. 18.338.855/0001-92, isento de inscrição estadual, com endereço na Rua João Massariol, nº 55, Bairro Vila Eugênio Franklin, Bairro centro, TARUMIRIM/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCILIO DE PAULA BOMFIM, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n. 8.666/93, observadas, ainda, as disposições do Edital do Processo Licitatório n. 121/2023, na modalidade Pregão Presencial n. 30/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE , para registro de preços, regido pela Lei Federal n. 10.520/02, Lei Federal n. 8.666/93, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Federal 7892/2013 e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no pregão Presencial, resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, de acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para futura e eventual  Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), conforme especificações e quantidades constantes deste Termo de Referência, Anexo I, conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório n. 121/2023, PREGÃO PRESENCIAL n. 30/2023.

2. DA VINCULAÇÃO

2.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela EMPRESA no Processo Licitatório n. 121/2023, PREGÃO PRESENCIAL RP n. 30/2023.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, vedada sua prorrogação.

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Município de TARUMIRIM.
4.2. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, através do Srª. Nilton Moura Machado, atuará como gestor/fiscal.
4.3. O recebimento provisório do objeto, bem como o definitivo, serão realizados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, de acordo com os seus respectivos itens.

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS, DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir os quantitativos abaixo, para um período de 12 meses. Os preços da empresa classificada e as especificações registradas na presente Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
Dados da contratada:
Razão Social:	CNPJ:	Inscrição Estadual: Endereço:
Cidade:

Fone / Fax:	E-mail:

COLOCAR PLANILHA CORRETA

5.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Tarumirim para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos códigos das funcionais programáticas especificas constarão no respectivo Contrato ou outro instrumentos hábeis. (Art. 7 § 2 Decreto 7892/2013)

6. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A critério do Município de Tarumirim, respeitada a ordem de classificação e o número de empresas a terem seus preços registrados, a Coordenadoria de Contratos convocará os proponentes classificados para, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, nos termos do item c.1 do Título VII, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei n. 8.666/93.

6.2. A Ata de Registro de Preços não obriga O Município de Tarumirim a firmar a contratação, podendo realizar licitação específica para contratação, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiáriomaquin do registro de preços terá preferência.

6.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo Município de Tarumirim, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

6.4. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados.

6.5. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Município de Tarumirim negociará com a empresa sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.

6.6. A empresa, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer o Município de Tarumirim, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666/93.

6.7 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, a EMPRESA ficará exonerado da aplicação de penalidade.

6.8. Cancelado o registro, O Município de Tarumirim poderá convocar as demais empresas, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação.

6.9. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, O Município de Tarumirim procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item que restar frustrado.

6.10. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada

na Coordenadoria de Licitações/contratos, à Rua João Massariol, nº 55, Bairro Vila Eugênio Franklin, Bairro centro, dirigida ao Município de Tarumirim.

6.11. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Município de Tarumirim, mediante comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação na Imprensa Oficial, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a) A empresa não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;

b) A empresa não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;

c) A empresa der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;

e) A empresa não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público; ou

g) a pedido da empresa.

6.12. A Coordenadoria de Compras emitirá Autorização de Serviço, desde que precedida de comprovação, pela EMPRESA, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o Município de Tarumirim, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo Município de Tarumirim;

6.13. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.

6.14. A empresa que tiver seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o Município de Tarumirim.

6.15. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM poderá, a qualquer momento, solicitar a empresa que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.

6.16. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

6.17. O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou no Termo de Referência.

7. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

7.1. A EMPRESA responderá por todo e qualquer dano provocado o Município de Tarumirim, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município de Tarumirim, obrigando-se, a todo e qualquer

tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.

7.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município de Tarumirim, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo EMPRESA, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município de Tarumirima terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

7.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade da EMPRESA for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município de Tarumirim, este comunicará a EMPRESA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar o Município de Tarumirima devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela EMPRESA não o eximem das responsabilidades assumidas perante O Município de Tarumirim, nos termos desta cláusula.

7.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do Município de Tarumirim, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela EMPRESA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento o Município de Tarumirim, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos da EMPRESA;

b) medida judicial apropriada, a critério do Município de Tarumirim.

8. SANÇÕES

8.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral do Estado de Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais.

8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando O Município de Tarumirim, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo Município de Tarumirim. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela EMPRESA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção;


e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
9. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
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ANEXO X


TERMO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)


Através	do	presente,	credenciamos o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do RG nº.......................... e do CPF n.º	, a participar da licitação
instaurada pelo Município de TARUMIRIM, sob a Modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa........................................, bem como formular propostas de preços, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Localidade e data:


Signatário
CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
Razão Social
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX




IMPORTANTE:
1. APRESENTAR ESTE DOCUMENTO PREFERENCIALMENTE COM A FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO.
2. ESTE DOCUMENTO OU QUALQUER OUTRO RELATIVO AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ VIR SEPARADO (FORA) DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO.




ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N º 30/2023



OBJETO: Registro de preços para futura e eventual A Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e consequentemente o Programa Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico das condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Transmissão de arquivos do e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST), conforme especificações e quantidades constantes deste Termo de Referência, Anexo I, em conformidade as especificações e quantidades relacionado no termo de referência.

Razão Social: 	

CNPJ Nº 	

Endereço:  	

E-mail:  	

Cidade:	Estado:	Telefone:  	

Pessoa para contato:  	

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.


Local:	_,	de	de 2023.





Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a CPL - e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação por meio do e-mail: .licitacao@tarumirim.mg.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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